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PROJETO DE LEI  
Nº. 16/2018 

 
 

                                   “Determina a obrigatoriedade de 
publicação de todas as portarias no diário 
oficial do município” 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais: 
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Todas as portarias assinadas pelo chefe do poder executivo municipal serão 

publicadas no diário oficial eletrônico do município.   

Art. 2º -  Após assinada a portaria, haverá o prazo de 5 dias úteis para publicação. 

Art. 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Plenário da Câmara Municipal, Sala Vereador Zino Militão dos Santos, 27 de 
Março de 2018. 

 

 
Gleivison Henrique Costa Gaspar 

“Prof. Gleivison” 
Vereador 
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Justificativa 

 

 

 

 

Plenário da Câmara Municipal, sala Vereador Zino Militão dos Santos. 

 

São Sebastião, 27 de Março de 2017. 

 

 

 

Gleivison Henrique Costa Gaspar 
“Prof. Gleivison” 

Vereador 
 

 


